
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAcAO ESCOLAR- 

CAE DO MUNCiPIO DE IMPERATRIZ-MA 

z.1bi lilSil 

Art. 10  0 Conselho Municipal de Alirnentacao Escolar 	CAE, instituldo pela Le'! 
Municipal n° 762 de 28 de junho de 1995, atualizada pela Lei Municipal Ordinária 

960/2001, corn base na Resolucao n° 015 de 25 de agosto de 2000 do Ministério da 
Educaçao - MEC, alterado pela Resoluçao/CD/FNDE n° 26, de 17 dejunho de 2013, é 
urn orgao colegiado de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de 
assessorarnento, vinculado a Secretaria Municipal de Educacão da Prefeitura Municipal 
de lrnperatriz- MA, responsável pela fiscalizacao e acompanharnento da execução do 
Prograrna de Alirnentação Escolar do MunicIpio, tendo o seu funcionarnento regulado 
por este Regirnento Interno. 

CAPITULO II 

Da Composicão 

Art. 20  0 CAE é composto por sete membros efetivos e respectivos suplentes de 
acordo corn o disposto no artigo 2 0  da Lei Municipal Ordinária n° 960/2001 e do § 1 0  do 
artigo 34 da Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013, sendo a sua 

cornposição: 

- Urn representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente federado; 

II - Dois representantes das entidades de trabalhadores da educacao e de discentes 
(maiores de 18 anos), indicados pelos respectivos órgaos de representacao, a serem 
escoihidos por rneio de assernbleia especIfica para tat firn, registrada ern ata; 

Ill - Dois representantes de pais de alunos rnatriculados na rede de ensino a qual 
pertenca a EEx., indicados pelos Consethos Escolares, Associacoes de Pais e Mestres 
ou entidades sirnilares, escolhidos por rneio de assernbleia especIfica para tat fim, 
registrada ern ata; e 

IV - Dois representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em 
assernbleia especIfica para tat firn, registrada em ata. 

Art. 30  Os mernbros serão nomeados e terá rnandato de 04 (quatro) anos permitida 
urna Unica reconduçao. 

Art. 40  São considerados rnernbros do Consetho titulares, cabendo aos suplentes a 
participacao opinativa nas reuniOes. 

§ Cinico 0 conselheiro suplente será autornaticarnente charnado 	rcer o voto, 
quando da ausência do respectivo titular. 



Art. 50  Serb substituldo pelo governo ou pela respectiva organzaçäo representada, 0 

conselheiro que renunciar ou não comparecer a 4 (quatro) reuniOes consecutivas no 

ano sem justificativa. 

§1 11  ApOs a terceira falta consecutiva o conseiheiro será advertido por escrito; 

§ 20  Após a advertência, ocorrendo mais unia falta, será destituldo do cargo. 

§ 30  As faltas serão justificadas verbalmente diretamente ao Presidente, constando em 

ata. 

Art. 60  Em caso de renüncia ou destituicao do conselheiro titular, a suplente da 
organizacão representada exercerá a titularidade. 

§ Unico - No caso a organizaçao representada indicará o suplente. 

CAPITULO III 

Da Organizacao e Atribuicão do Conseiho 

Art. 70  0 CAE será dirigido por urn Presidente e Vice—Presidente eleitos entre Os 

conselheiros titulares em reunião especialmente convocada para este firn; 

§ Unico 0 Presidente do CAE será eleito e destituIdo pelo voto de 50% + 1 (cinquenta 
por cento rnais urn) dos conselheiros do CAE. 

CAPITULO IV 

Das Atribuiçöes do CAE 

Säo atribuicOes do OAF, alérn das cornpetências previstas no art. 19 da Lei 
11.947/2009: 

- Monitorar e fiscalizar a aplicaçao dos recursos e o cumprimento do disposto nos 
arts. 2 0  e 30  da Resolucao/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013; 

II - Analisar o Relatório de Acompanhamento da Gestão do PNAE, emitido pela EEx, 
contido no Sisterna de Gestão de Conselhos - SIGECON online, antes da elaboraçao e 
do envio do parecer conclusivo; 

III - Analisar a prestacao de contas do gestor, conforme os arts. 45 e 46 
Resolucao/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013, e emitir parecer conclusivo acerca 
da execucao do Programa no SGEC0N online; 

IV - Comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, a Controlado Geral da Uniäo, so 
Ministério Püblico e aos dernais orgaos de controie qualquer irr g l?ridade  identificada 



na execucao do PNAE, inclusive em reiacão ao apoio para funcionamento do CAE, sob 
pena de responsabilidade solidária de seus membros; 

V - Fornecer informaçoes e apresentar relatôrios acerca do acompanhamento da 
execuçäo do PNAE, sempre que solicitado; 

VI - Realizar reunio especIfica para apreciacao da prestaçäo de contas corn a 
participaçâo de, no minimo, 2/3 (dois tercos) dos conselheiros titulares; 

VII - Elaborar o Regimento Interno, observando o disposto nas resoluçOes vigentes; e 

VIII - Elaborar o Plano de Acão do ano em curso e/ou subsequente a fim de 
acompanhar a execuçäo do PNAE nas escolas de sua rede de ensino, bern como nas 
escolas conveniadas e demais estruturas pertencentes ao Programa, contendo 
previsão de despesas necessárias para o exercIcio de suas atribuicOes e encaminhá-lo 
a EEx, antes do inicio do ano letivo. 

§1 0  0 Presidente e o responsàvel pela assinatura do parecer conclusivo do CAE. Nc 
seu impedimento legal, o Vice-Presidente o fará. 

§20 0 CAE poderá desenvolver suas atribuicoes em regime de cooperacao corn os 
Conselhos de Seguranca Alimentar e Nutricional Estaduais e Municipais e dernais 
conselhos afins, e deverão observ'ar as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Naciona 
de Seguranca Alimentar e Nutricional - CONSEA. 

CAPITULO V 

Da Competéncia dos Membros 

Art. 80  Aos membros do CAE compete: 

I. Participar e votar nas reuniöes ordinárias e extraordinárias; 
II. Visitar as unidades escolares para acompanhar a execucao do PNAE; 
III. Elaborar as atas das reuniöes desde que solicitadas pelo Presidente; 
IV. Eleger o Presidente e o Vice- Presidente do CAE; 
V. Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos conforme determina a Iegislaçäo 

em vigor; 
VI. Fornecer ao Presidente e aos demais membros do conseiho dados e 

informacOes que tenharn acesso e que julguem importantes para deliberacao do 
CAE. 

VII. Relatar as atividades que Ihes forem atribuldas. 
VIII. Requerer a votacão de decisöes do conseiho (acoes) em regime de urgéncia; 
IX. Deliberar sobre propostas, pareceres e recomendaçoes ernitidas peos 

conselheiros ou apresentação do presidente. 

Art. 90  Ao Presidente do CAE compete: 

I. 	Organizar, dirigir e coordenar as atividades do CAE; 



H. 	Assinar as decisöes e Resolucöes do Conseiho, bern coma os retatôrios 

financeiros; 
HI. 	Participar da elaboraçao dos cardápios; 
IV. Representar a conseiho em juízo ou fora dele; 
V. Designar as conseiheiros para comporem a comissão de trabaiho quando Se 

fizerern necessário. 
VI. Assinar as decisöes e resotuçOes do conseiho, bern corno os relatôrios 

fi nanceiros; 
VII. Tomar providências necessárias as substituiçöes de conseiheiros pal seus 

suplentes, nas auséncias e impedimentos, ou em virtude de desligarnento; 
IX. Requisitar informacoes e diligencias necessárias a execuçào do CAE; 
X. Propor a criaçao de camissão de trabatho quando necessário para avatiação 

mais detalhada da matéria em analise. 

Art. 10 Ao Vice Presidente Compete: 

I. Substituir o Presidente em seus impedimentos ou ausências; 
II. AuxiUar a Presidente no cumprimento de suas atribuicoes. 
HI. Exercer atribuiçOes que Ihes forem conferidas pete conseiho. 

Art. 11 Ao Secretario compete secretariar as reuniOes, lavrar e registrar as respectivas 
atas e cuidar do expediente do CAE. 

Art. 12 0 CAE poderé instituir por prazo indeterminado, comissão de trabaiho para 
analise, eIaboraço de propostas pareceres e recomendacOes que subsidiem as 
decisOes do conseiho. 

§ 10 Serão compostas por no mInimo de 05 (cinco) membros indicados pelo Conseiho 
e designado pelo Presidente. 

§ 20- Terá urn relator escothido entre seus pares a quem caberá elaborar as atas 
relatórios e pareceres. 

Art. 13 As ResolucOes dos conselhejros do CAE serão tomadas em reunião dos 
conseiheiros. 

CAPITULO VI 

Das Reuniöes do Conseiho 

Art. 14 0 CAE reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 
sendo dada conhecimento prévio da pauta do dia aos conselheiros 

§1 0  - as reunjOes serão realizadas corn a presença de a malaria simples (c4e)eus 
membros; 

§2°- as reuniOes extraordinárias reaflzar-se-ão mediante convocação do 	Pu 
por representaçao de no minima de 1/3 (urn terco) dos consetheiros. 	( J( \ 



§3°- o Presidente, por solicitacao de quaiquer conseiheiro poderá determinar inversão 
da ordern de discussão e votaco das matérias constantes da pauta do dia; 

§40- a discussão e votacao da matéria em caráter de urgéncia e relevante nao incuIda 
na pauta do dia, dependerão da iiberaçao do Conseiho por voto da maioria simples dos 

presentes. 
§50 as comunicaçoes para reuniöes serão calendarizadas e feitas por carta 
protocolada corn antecedência minima de 48 horas. 

Art. 15 As reuniOes extraordinárias deverarn ser convocadas quando se tratar de 
assunto relevante e de urgência, observando antecedência minima de 24 (vinte quatro) 
horas. 

§ Unico - As reuniOes serào presididas pelo Presidente e em sua falta pelo vice-
presidente, sendo que em caso de falta ou ausência de ambos, os conselheiros 
elegerao entre seus pares urn presidente para conduzir a reunião. 

Art. 16 Os assuntos tratados e as deliberaçOes tomadas seräo registrados em atas no 
Iivro proprio, a qual será objeto de apreciação na reunião seguinte. 

§ 1 0- Qualquer matéria a ser apreciada pelo conseiho deverá ser encaminhada por 
escrito, por intermédlo de algum de seus membros ou órgao representativo. 

§ 20- Haverá anualmente no més de FEVEREIRO uma reuniäo extraordinária para 
analise e emissäo de parecer conc!usivo sobre a prestação de contas PNAE 
apresentada pela Secretaria de Educaçao. 

Art. 17 Esse Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicaçao, revogada as 
disposicOes em contrário. 

Conseiho de Alimentaçao Escolar - CAE, 10 de abril de 2014. 


